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"As pessoas acionadas em virtude de uma letra não 

podem opor ao portador as exceções fundadas sobre as relações 
pessoais delas com o sacador ou com os portadores anteriores, 
a menos que o portador ao adquirir a letra tenha procedido 
conscientemente em detrimento do devedor".



"Na ação cambial somente é admissível defesa fundada 

no direito pessoal do réu contra o autor, em defeito de forma 
do título e na falta de requisito necessário ao exercício da 
ação".
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